
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N.°: 1.247 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP, 

PREVISTA NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica instituída a Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - CIP, prevista no Art. 149-A da Constituição Federal, para o 

custeio dos serviços de iluminação pública prestados aos contribuintes nas vias 

e logradouros públicos do município de Rio Vermelho (MG). 

Parágrafo único - O serviço previsto no caput deste artigo compreende o 

consumo de energia destinado à iluminação de vias, logradouros e demais bens 

públicos, custo administrativo direto e indireto e a instalação, manutenção, 

eficientização e expansão do sistema de iluminação publica do Município de 

Rio Vermelho (MG). 

Art.2° - O fato gerador da Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública é: 

- o consumo de energia elétrica por pessoa natural ou jurídica, mediante 

ligação regular de energia elétrica no território do Município; ou 

II - a propriedade imobiliária de imóvel urbano edificado ou não, que não 

disponha de ligação regular de energia elétrica. 
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Arf.3° - O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica residente ou 

estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à 

concessionário distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território 

do município, excetuando-se os consumidores localizados em área rural. 

Parágrafo Único: No caso previsto no art. 20, inciso II, o sujeito passivo para 

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será o proprietário, 

possuidor ou titular do domínio útil de imóvel urbano edificado ou não, que não 

disponha de ligação regular de energia elétrica, conforme o caso. 

Art.40- A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública será calculada mensalmente sobre o valor da Tarifa de Iluminação 

PúbJica, aplicada pela Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica ao 

Município, incluindo-se acréscimos ou adições determinados pela ANEEL - 

Agência Nacional de Energia Elétrica ou outro órgão que vier a substituí-Ia, 

devendo ser adotados, nos intervalos de consumo indicados, os percentuais 

correspondentes conforme tabela a seguir: 

Consumo Mensal- kWh 

Percentual da Tarifa aplicada pela 

Concessionária de Distribuição de Energia 

Elétrica ao Município. 

O a 30 1,0% 

31 a 50 2,0% 

51 a 100 3,0% 

101 a 200 6,0% 

201 a 300 9,0% 

Acima de 300 10,0% 
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Art.50  - O produto da Contribuição constituirá receita destinada a 

cobrir os dispêndios da municipalidade decorrentes do custeio do serviço de 

iluminação pública. 

Parágrafo primeiro: O custeio do serviço de iluminação pública compreende: 

a) despesas com energia consumida pelos serviços de iluminação pública; 

b) despesas com administração, operações, manutenção, eficientização e 

ampliação do sistema de iluminação pública. 

Art.6° - É facultada a cobrança da Contribuição na fatura de 

consumo de energia elétrica emitida pela empresa concessionária, 

condicionada à celebração de contrato e convênio. 

Parágrafo Único: O Poder Executivo fica autorizado a celebrar contrato e 

convênio com a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica 

local, para promover a arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública - CIP. 

Art.70  - Na hipótese do Art. 20, inciso II, a responsabilidade pela 

cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será 

do ente municipal, com o lançamento da cobrança realizado através de guia 

de arrecadação, boleto bancário, junto ao lançamento do IPTU - Imposto 

Predial e Territorial Urbano ou outro meio previsto por meio de Decreto pelo 

Poder Executivo. 

Parágrafo Único: No caso previsto no Art. 20, inciso II a Base de Cálculo para 

Custeio do Serviço de Iluminação Pública será calculada mensalmente sobre o 

valor do IPTU - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana no importe de 20% 

do lançamento atual. 
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V 
MG 	Arf.80  - Aplicam-se à Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública, no que couber, as normas do Código Tributário Nacional e 

legislação tributária do Município, inclusive aquelas relativas às infrações e 

penalidades. 

Art.9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

observadas as limitações constitucionais, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Art.1 Q0  Fica revogada a Lei n.°: 914, de 23 de Dezembro de 2002. 

Rio Vermelho (MG), 14 de dezembro de 2015. 

( 

rã ]alma de Iveira 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n.°  1.247, de 14 de dezembro 
de 2.015, oriunda do Projeto de Lei n.° 022, de 02 de dezembro de 2.015, 
aprovado na Reunião Ordinária do dia 07 de Dezembro de 2.015. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n.° 
1.247,/2.015. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu 
teor, que referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da 
Câmara Municipal. 

Cumpra-se 

Rio Vermelho-MG, 14 de Dezembro de 2.015. 

ç 
jalma de liveira 
refeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CNPJ: 18.303.255/0001-99 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. /2015 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP, 

PREVISTA NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Exmo. Sr. Presidente, 

limos. Edis, 

É com grata satisfação que me dirijo à presença de Vossas Senhorias 

com a finalidade de remeter, em apenso, buscando análise e devida aprovação o 

Projeto de Lei que visa instituir a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Púbflca - CIP no Município de Rio Vermelho (MG). 

Prevista pelo art. 149-A da Constituição Federal, a Contribuição para 

Custeio do Serviço de Iluminação Pública caracteriza-se por ser uma contribuição 

especial de competência dos Municípios para o custeio de iluminação. Prevê, ainda, o 

texto constitucional, a possibilidade de que o valor da contribuição seja cobrado 

juntamente com a fatura mensal de energia elétrica emitida pelas concessionárias 

distribuidoras em todo País. 

Os recursos a serem arrecadados com a nova contribuição serão 

utilizados para custear a energia fornecida pelas concessionárias distribuidoras para a 

iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e bem assim para viabilizar os 

serviços de iluminação que o Município deve realizar, especialmente a manutenção e a 

expansão das redes públicas de iluminação. 
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A contribuição será devida por todos aqueles que, residentes ou 

estabelecidos no território do Município, possuam ligação regular de energia elétrica 

ou a propriedade imobiliária de imóvel urbano edificado ou não, que não disponha de 

ligação regular de energia elétrica. 

O valor da Contribuição, na forma da proposta ora enviada, será pago 

mensalmente, nos mesmos prazos de vencimento das faturas de energia elétrica. 

Finalmente, a proposta contém autorização para que o Poder Executivo 

Municipal formalize junto à concessionária distribuidora convênio visando delegar a 

arrecadação da contribuição. Tal ajuste permitirá a utilização dos sistemas e cadastros 

da empresa distribuidora, de tal modo que fique viabilizada a cobrança da nova 

contribuição, com segurança e agilidade necessária. 

Assim, com estas razões, esperamos que o pronunciamento dessa 

Egrégia Câmara seja favorável ao referido Projeto de Lei. Na oportunidade, renovamos 

aos Iustres Vereadores protestos de apreço e distinta consideração. 

Rio Vermelho (MG), 30 de Novembro de 2015. 

jjIma de OIiveii 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.°: 	/2015 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP, 

PREVISTA NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.11  - Fica instituída a Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - dPI  prevista no Art. 149-A da Constituição Federal, para o custeio 

dos serviços de iluminação pública prestados aos contribuintes nas vias e logradouros 

públicos do município de Rio Vermelho (MG). 

Parágrafo único - O serviço previsto no caput deste artigo compreende o consumo de 

energia destinado à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, custo 

administrativo direto e indireto e a instalação, manutenção, eficientização e expansão 

do sistema de iluminação publica do Município de Rio Vermelho (MG). 

Art.20  - O fato gerador da Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública é: 

1 - o consumo de energia elétrica por pessoa natural ou jurídica, mediante ligação 

regular de energia elétrica no território do Município; ou 

II - a propriedade imobiliária de imóvel urbano edificado ou não, que não disponha de 

ligação regular de energia elétrica. 
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Art.30  - O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no 

território do Município e que esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de 

energia elétrica titular da concessão no território do município, excetuando-se os 

consumidores localizados em área rural. 

Parágrafo Único: No caso previsto no art. 2°, inciso II, o sujeito passivo para 

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será o proprietário, 

possuidor ou titular do domínio útil de imóvel urbano edificado ou não, que não 

disponha de ligação regular de energia elétrica, conforme o caso. 

Art.40- A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

será calculada mensalmente sobre o valor da Tarifa de Iluminação Pública, aplicada 

pela Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica ao Município, incluindo-se 

acréscimos ou adições determinados pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica 

ou outro órgão que vier a substituí-ia, devendo ser adotados, nos intervalos de 

consumo indicados, os percentuais correspondentes conforme tabela a seguir: 

Consumo Mensal - kWh 
Percentual da Tarifa aplicada pela Concessionária 

de Distribuição de Energia Elétrica ao Município. 

O a 30 1,0% 

31 a 50 2,0% 

51 a 100 3,0% 

101 a 200 6,0% 

201 a 300 9,0% 

Acima de 300 10,0% 
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Art.51  - O produto da Contribuição constituirá receita destinada a cobrir 

os dispêndios da municipalidade decorrentes do custeio do serviço de iluminação 

pública. 

Parágrafo primeiro: O custeio do serviço de iluminação pública compreende: 

a) despesas com energia consumida pelos serviços de iluminação pública; 

b) despesas com administração, operações, manutenção, eficientização e 

ampliação do sistema de iluminação pública. 

Art.61  - É facultada a cobrança da Contribuição na fatura de consumo 

de energia elétrica emitida pela empresa concessionária, condicionada à celebração de 

contrato e convênio. 

Parágrafo Único: O Poder Executivo fica autorizado a celebrar contrato e convênio 

com a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica local, para 

promover a arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

- CIP. 

Art.71  - Na hipótese do Art. 21, inciso II, a responsabilidade pela 

cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será do ente 

mundpal, com o lançamento da cobrança realizado através de guia de arrecadação, 

boeto bancário, junto ao lançamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano ou 

outro meio previsto por meio de Decreto pelo Poder Executivo. 

Parágrafo Único: No caso previsto no Art. 2°, inciso II a Base de Cálculo para Custeio 

do Serviço de Iluminação Pública será calculada mensalmente sobre o valor do IPTU - 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana no importe de 20% do lançamento 

atual. 
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Art.80  - Aplicam-se à Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública, no que couber, as normas do Código Tributário Nacional e 

legislação tributária do Município, inclusive aquelas relativas às infrações e penalidades. 

Art.91  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as 

limitações constitucionais, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Art.1011  - Fica revogada a Lei n.°: 914, de 23 de Dezembro de 2002. 

Rio Vermelho (MG), 30 de Novembro de 2015. 

alma . - -Oliveira 

Prefeito Municipal 


